
 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
 

REQUERIMENTO N.º        , de 09 de abril de 2001. 
( Do Sr. Deputado Antonio Joaquim Araújo – PPB/MA) 

 
 

Solicito sejam convidados o Dr. Mauro Ricardo 
Machado Costa, Presidente da FUNASA e Dr. José 
Raimundo Cunha Macedo, Coordenador Regional da 
FUNASA, no Maranhão, para prestarem esclarecimento 
sobre o inquérito sanitário realizado nos municípios do 
Maranhão. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
Nos termos do artigo 117, inciso VIII, combinado com o 

artigo 255 do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência,. Ouvido o 
plenário desta comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, 
em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, o Dr. 
Mauro Ricardo Machado Costa, Presidente da Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA e Dr. José Raimundo Cunha Macedo, Coordenador Regional da 
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, no Maranhão, com a finalidade de 
prestarem esclarecimentos referentes ao Inquérito Sanitário realizado nos 
municípios do Estado do Maranhão, com o objetivo de enquadrá-los na 
Portaria 176/00 da FUNASA. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este convite fundamenta-se no fato de que a FUNASA, 

através da Portaria n.º 176 de 28 de março de 2000, aprovou os CRITÉRIOS 
E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS  nos Estados e Municípios Brasileiros. 

 
Foi por conseqüente elaborada uma relação de municípios 

por Estado, eleitos segundo os critérios da Portaria e de acordo com Inquérito 
Sanitário da Fundação Nacional de Saúde. 

 



 
 
Ocorre que no caso especifico do Maranhão dos 217 

(duzentos e dezessetes ) municípios existentes, somente constam da relação 
170 (cento e setenta)  e destes somente na metade portanto em 85 (oitenta e 
cinco), o Ministério da Saúde pode fazer investimentos para Sistema de 
Abastecimento de Água, Sistema de Esgotamento Sanitário e Melhorias 
Sanitárias Domiciliares  

 
Ora 61 (sessenta e um) municípios do estado são recém 

criados (1995). A grande maioria não possui sequer água canalizada e 95% 
não tem esgotamento sanitário. 

 
O que é mais grave é que em levantamento feito em 

alguns municípios o inquérito sanitário tem 10 anos de executado e não 
conseguimos entender os critérios que foram usados no mesmo que deu lugar 
a relação elaborada no ano próximo passado. 

 
Portanto é necessária a presença do Coordenador Regional 

da FUNASA no Maranhão acompanhado do Presidente da mesma que tem o 
poder decisório para esclarecer estes fatos que provavelmente devem estar 
ocorrendo nos outros Estados da Federação. 

 
 
 
Sala da Comissão, em 09 de Abril de 2001. 
 
 
 
Deputado ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO  


